
— 2 3 1 — 

t e rminou fazer na noite do dia vinte do cor ren te , co-
mo se a delligencia dos P o r c o s fosse privat iva da-
quelle Capitam do M a t t o , e não a podesse fazer ou-
t ro qualquer , ou o P o r t e i r o ou o Alcaide, ou como se 
foce indispenssavel p.a a ronda , e não podesse V M . 
conVocar p.a ella aquém lhe parecesse . Seguro lhe que 
me hé bem desagradavel es ta desuniam de jus t iças e 
Mil l i tares , e que se con t inuar mais hei de fazer em 
todos exemplo condigno. Deos g."p a V M . Sam Pau-
lo. 28 de Fevere i ro de 1776 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Ju iz ordinár io de G u a r a t i n g u e t á Manoel 
Roiz Capello / / 

Para o sarg.'° mór da mesma villa de 
Goratinguetá. 

Agora acabo de responder a conta que me deu o 
Ju iz o rd inár io dessa Villa, sobre o cazo da pr izam e 
so l tura do Capi tam do M a t t o que V M . me par tec ipa 
na sua Ca r t a de 21 do C o r r e n t e ; naquel la repos ta , es-
t r a n h o e t iquetas de jur i sd içoens e desunioens de Jus -
tiças mil l i tares , cuminando, como t a m b é m nes ta comi-
no. cas t igos condignos a t o d o s : Somen te não dicido 
naquella . r epos ta , que V M . nam tem ju r i sd içam p.a 

taes pr izoens, por deixar es te pon to p.a a p r ezen t e re -
posta , pelo que rfaquela dita rezolvy somen te que ou 
fosse bem ou mal prezo, o d i t to Capi tam do M a t t o , 
não per tencia ao di t to Ju iz mandal lo sol tar , p.a ass im 
nam f icarem en tendendo que podem em ou t ros cazos 
diversos ires na mam a tudo o que o b r a r e m os off i-
ciaes auxil l iares. e o r d e n a n ç a s : po rem hé necessár io 
que estes e em h u m a pa lavra / / Todos / / não f açam 
excessos. 

VM.0" ve ja o seu reg imento , e veria qual hé a sua 
jur isdiçam, e que si não es tende o procedim. t o t a l : re-
gulese cada hum nos seus deverdes, e logo t udo respi-
r a rá a rmonia , e não hkveram desordens . M a n d e sol-


